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Estabelece, no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul/RS, procedimentos preventivos ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) e dá outras providências.



Art. 1º Esta Resolução estabelece as medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) na Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul/RS.

Art. 2º Ficam suspensas, até o dia 30 de abril de 2020, as atividades legislativas da Câmara Municipal de Salvador do Sul/RS, compreendendo sessões plenárias, atendimento presencial ao público, reuniões de comissões, audiências públicas, homenagens, bem como quaisquer reuniões que envolvam matéria de competência deste Legislativo ou que envolvam aglomeração de pessoas. 

§ 1º Durante o período referido no caput, a Câmara Municipal poderá fazer uso de reuniões extraordinárias, em caso de urgência ou de interesse público relevante, seguindo o rito previsto nos Art. 99 a 102 do Regimento Interno.

§ 2º As sessões extraordinárias, se houver necessidade, serão realizadas a portas fechadas, apenas na presença dos Vereadores e Servidoras da Casa.

Art. 3º No período referido no Art. 2º, os servidores ficam autorizados a realizar regime de trabalho remoto e eletrônico e deverão permanecer de plantão por meio de tecnologia, à disposição do Presidente e Vereadores, caso seja necessário.




§ 1º Os Protocolos, requerimentos e solicitações deverão ser realizados exclusivamente através dos seguintes e-mails: betirinaldi@yahoo.com.br e mossmann.lisandra@gmail.com.

Art. 5º Os Vereadores que sentirem sintomas da doença ou mesmo gripais, poderão se ausentar das sessões que porventura ocorram mediante apenas comunicação verbal, sendo consideradas tais ausências como justificáveis.

Art. 6º Os Vereadores e servidores da Câmara Municipal devem adotar todas as medidas de higiene necessárias para evitar o contágio pelo COVID-19. 

Art. 7º O Presidente fica autorizado a adotar outras providências administrativas necessárias para evitar a propagação interna do vírus COVID-19. 

Art. 8º Ficam referendadas e ratificadas as disposições da Resolução de Mesa nº 02/2020, no que não contrariar esta Resolução.

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 30 de abril de 2020, podendo, por Ato da Presidência, ser diminuída ou prorrogada a sua vigência, caso sejam eliminadas ou persistam as condições que motivaram a sua edição.



Mesa da Câmara Municipal de Salvador do Sul/RS, 22 de março de 2020.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 003/2020


A par de cumprimentá-la e aos Edis dessa Casa Legislativa, encaminhamos a Vossas Senhorias, para apreciação e posterior votação, o presente Projeto de Resolução, o qual estabelece os procedimentos preventivos ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) e dá outras providências.

Vossas senhorias tem conhecimento de todas as medidas que vem sendo tomadas pelas autoridades para conter a propagação do COVID19. Também é sabido dos nobres edis que o nosso Município decretou situação de emergência em virtude da Pandemia do Novo Coronavírus no último dia 21 de março de 2020 e, dentre outras medidas, determinou o isolamento social de todos os habitantes do Município, devido ao alto o risco da doença infecciosa atingir a população de forma simultânea, que acarretaria no colapso dos sistemas de saúde.

Outrossim, é de conhecimento de Vossas Excelências que o Poder Executivo, através do Decreto nº 3206, de 21 de março de 2020, suspendeu pelo prazo de 30 (trinta) dias o atendimento ao público na Sede da Prefeitura e dispensou os servidores públicos, mantendo-se, todavia, regime de teletrabalho/plantão para atendimento de medidas urgentes e essenciais

Assim, na elaboração das medidas propostas, consideramos:

- A confirmação de casos de pessoas infectadas pelo novo coronavírus (COVID – 19) no Estado do Rio Grande do Sul; 

- Que há evidências de transmissão do vírus em pessoas que ainda não apresentaram sintomas;

- A necessidade de reduzir o risco de contágio da população, dos vereadores e dos servidores do Legislativo;

- Que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idoso e pessoas com doenças crônicas;

- Os Decretos do Poder Executivo Municipal: nº 3200, de 18 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito da Administração Pública; nº 3205, de 21 de março de 2020, que decreta situação de emergência e estabelece medidas para os estabelecimentos, restaurantes, bares, casas noturnas e outros, para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de Salvador do Sul; e, nº 3206, de 21 de março de 2020, que estabelece medidas de contingência para prevenção do coronavírus no âmbito da Administração Pública Municipal para a prevenção da transmissão e da proliferação da COVID-19 em âmbito local.

- A alteração permanente do quadro de saúde pública envolvendo o COVID-19 (Novo Coronavírus) a demandar medidas temporárias e urgentes e;

- Os recursos de tecnologia da informação disponíveis e que a autorização de trabalho remoto não afetará o bom andamento dos trabalhos da Casa, sempre realizados de forma responsável, eficiente e elogiável pelos servidores.

Porquanto, certos de contarmos com a atenção que Vossas Senhorias dispensarão ao acima exposto, nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, caso julguem necessário, pedindo a aprovação de todos.
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